
LEI Nº 912 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Isenta os candidatos que especifica do pa-
gamento de taxa de inscrição em concursos
para provimento de cargo efetivo ou em-
prego permanente em órgãos ou entidades
de qualquer um dos poderes do Município
de São João do Polêsine. 

Paulo Pozzebon, Vice-Prefeito em Exercício no Cargo de Prefeito Municipal
de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º São isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos

para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades de qualquer

um dos poderes do Município de São João do Polêsine:
I – os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas

Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior

ou igual a meio salário-mínimo nacional; 
II – os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério

da Saúde. 
III – for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de

2007.
Parágrafo único. O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção

deverá ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição, nos termos do edital do con-

curso. 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar in-

formação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a: 
I – cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada an-

tes da homologação de seu resultado; 
II – exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do

resultado e antes da nomeação para o cargo; 
III – declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a

sua publicação. 



Art. 3º O edital do concurso deverá informar sobre a isenção de que trata esta

Lei e sobre as sanções aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação falsa, refe-

ridas no art. 2º. 
Art. 4º Esta Lei também se aplica aos processos seletivos simplificados para a

contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-

cepcional interesse público, de que trata o inc. IX do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 5º  Ficam convalidadas através da presente lei as isenções concedidas no

concurso público 01/2019 deste município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete  do  Senhor  Vice-Prefeito  em  Exercício  no  Cargo  de  Prefeito
Municipal de São João do Polêsine/RS, aos trinta dias do mês de outubro de 2019.
 

                                                                            
      Paulo Pozzebon

                                        Vice-Prefeito em Exercício no Cargo de Prefeito Municipal
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